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� Conservação da biodiversidade – áreas
protegidas;

� Utilização sustentável dos seus
componentes;

� Repartição de benefícios;

� Proteção dos conhecimentos
tradicionais associados;

� Soberania nacional sobre os recursos
genéticos.
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Business Pledge

A GSS assinou o Compromisso dos 

Negócios e Biodiversidade (Business and 

Biodiversity Pledge), uma iniciativa do 

Secretariado da Convenção sobre

Diversidade Biológica (CDB) O objetivo é

enfatizar a importância da 

biodiversidade e dos serviços

ecossistêmicos que ela provê para os

negócios e para o desenvolvimento

sustentável e incentivar ações concretas

e positivas contra a perda da 

biodiversidade e degradação dos 

ecossistemas.
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Biodiversity, why talk about it? 
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Lei 13.123 
20 de maio de 2015
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MP 
2.186/2001 Lei13.123/15

Autorização prévia

Pesquisa científica, bioprospecção, 
desenvolvimento tecnológico

Só poderia iniciar a pesquisa após a 
autorização do CGEN

Todos os elos da cadeia deveriam repartir
benefícios

Valor da repartição de benefícios era 
negociado entre provedor e usuário, (média
0.25 % / 0.5 % - Há casos de 1%-5%) 
Alguns casos de projetos não monetários.

O Pagamento era feito direto ao provedor da 
amostra. 

Cadastro da pesquisa
Notificação do produto

Pesquisa científica e Desenvolvimento
Tecnológico

Cadastra a pesquisa antes de... (R, P, N, C.)

Apenas o fabricante do produto acabado ou
material reprodutivo reparte benefícios

Valor da repartição de benefícios é de 1% 
pago ao FNRB ou 0,75% em projetos não 
monetários, nos casos de PG.
Casos de CTA deverá ser negociado com o 
provedor.

O Pagamento é realizado ao FNRB ou
destinado a…

Consentimento prévio para PG e CTA Consentimento prévio apenas para CTA
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Escopo do Estudo

A pedido da Natura e com o apoio da CNI, a GSS coordenou a execução
do Projeto Brogotá, que consiste no estudo da legislação de Acesso e 
Repartição de Benefícios (sigla em inglês ABS) mundial.

O escopo foi delimitado da seguinte forma:

� Países que são Parte do Protocolo de Nagoya e possuem o dever de 
cumprir as disposições deste acordo internacional;

� Já ratificaram (ou de outra forma aderiram o Protocolo) e com certeza
se tornarão parte do Protocolo;

� Outros países que apresentassem algum indício de que há normas
sobre o tema ou que sejam grandes provedores de insumos naturais.

TOTAL: 118 PAÍSES

96
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Resultados preliminares

CONQUISTAS

� 106 países estudados

� Levantamento de indicadores

� Apresentação na COP13

FASE ATUAL

� Contato com os Focal Points e envio dos 
formulários
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O que nós queremos saber?

� O país é signatário da Convenção sobre Diversidade Biológica?

� O país é Parte do Protocolo de Nagoya?

� O país possui “checkpoints” reconhecido oficialmente nos termos do 
Artigo 17, 1(a), (i) do Protocolo de Nagoya?

� O país possui o Certificado de Conformidade internacionalmente
Reconhecido (IRCC – Internationally Recognized Certificate of 
Compliance) nos termos do Artigo 17 do Protocolo de Nagoya?

� O país possui “checkpoint communiqués” reconhecidos oficialmente, 
nos termos do Artigo 17, 1(a) do Protocolo de Nagoya?
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O que nós queremos saber?

� Existe um órgão fiscalizador instituído? Há evidências de aplicação
de multas por parte desse órgão? 

� A legislação indica sanções em caso de acesso irregular? Quais? Em
caso de multa, há indicação de valor?

� País possui legislação de acesso ao patrimônio genético e ao
conhecimento tradicional associado já publicado e vigente? 

� A Legislação ou o Projeto de Legislação identifica o órgão
competente?

� A Legislação ou o Projeto de Legislação apresenta necessidade de 
autorização prévia para a obtenção do recurso genético? 
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O que nós queremos saber?

� A Legislação ou o Projeto de Legislação apresenta procedimento
específico para o acesso ao Conhecimento Tradicional Associado? 

� A Legislação ou Projeto de Legislação apresenta procedimento
específico para a solicitação de patentes (direito de propriedade
intelectual) a partir de pesquisas e desenvolvimentos tecnológicos
que realizaram o acesso? 

� A Legislação ou Projeto de Legislação apresenta procedimento
também para a coleta e o acesso das espécies exóticas? 

� Existe a obrigação de Repartição de Benefícios? Quais os 
procedimentos, regras e valores? 

� A legislação prevê procedimento para remessa de amostras? 
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Indicadores de resultado

� Quantos países têm uma lei específica? 29

� Quantos países prevêem a necessidade de autorização prévia do 
governo? 22

� Em quantos países a repartiçãode benefícios é obrigatória? 28

� Quantos países estabelecem um valor para a repartição de 
benefícios? 02

� Quantos países têm IRCC - Certificado de Conformidade
internacionalmente Reconhecido? 5
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https://youtu.be/o9W_jifqQLY
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Entre em contato!

leal@gsssustentabilidade.com

Francine Leal Franco

vbio@vbio.eco.br


